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PORTARIA-DRH Nº 23, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 1º da Portaria nº 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora; tendo em vista o inciso II do §7º do art. 40 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como inciso II do art. 2º da Lei nº 10.887/2004, além dos arts. 29 e 30, e alínea “a” do inciso I e alínea “a” do inciso II ambos do art. 30-A, bem como o inciso II do § 1º do art. 30-B, todos da Lei Complementar nº 769/2008; além do parágrafo único do art. 142 da Lei Complementar nº 840/2011; e o que consta do Processo nº 001-000338/2012,

R E S O L V E:

I - CONCEDER Pensão Civil aos beneficiários, abaixo identificados, do ex‑servidor JULIO CARLOS FRANÇA RESENDE, matrícula nº 16.784-03, ocupante do cargo efetivo de Consultor Legislativo, classe B, padrão 52, do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal, a contar de 12/2/2012.

	Beneficiário
	Tipo de Pensão
	Cota

	MARIA FERNANDA ANDRADE RESENDE
	Vitalícia
	50,00%

	NATÁLIA ANDRADE RESENDE
	Temporária
	16,66%

	CAMILA ANDRADE RESENDE
	Temporária
	16,66%

	MARCELA QUEIROZ RESENDE
	Temporária
	16,66%


II – AUTORIZAR a conversão em pecúnia em favor dos beneficiários da pensão, de forma proporcional às cotas, de 3 (três) meses de licença-prêmio por assiduidade, referentes ao período aquisitivo de 19/6/2006 a 28/6/2011.

EDILAIR DA SILVA SENA

Diretora de Recursos Humanos

Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 1º/3/2012
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